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EMENDA EMENDA MODIFICATIVA N° /2014 AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR N° 37/2014

MODIFICA A REDAÇÃO DO INCISO III DO
ART. 55 DO PROJETO D ELEI
COMPLEMENTAR N° 37/2014, NA FORMA
QUE INDICA.

Art. 1°. O inciso III do artigo 55 do Projeto de Lei Complementar n° 37/2014, anexo à
Mensagem n° 0048/2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

"III. prestar assistência em saúde, no âmbito de sua atuação, por si ou por convénio,
aos seus associados e dependentes;".
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Apesar da redação original do Projeto de Lei referir-se a prestação de assistência aos

seus dependentes, bem como o fato de o caput do art. 55 explicitar claramente nas

finalidades do Instituto de Previdência do Município a prestação de serviços médicos,

odontológicos e hospitalares aos seus associados, faz-se necessário deixar mais

explicito essa finalidade nas competências da entidade.
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